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Alegre, 10 do margo de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor, 

Vanderson Valadares de Campos 

Secretario Executivo de Educagéo 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antdnio Rabelo Vargas 

Contador da Prefeitura Municipal de Alegre/ES 

Assunto: Encaminhamento dos Pareceres referente as Prestação de Contas 

do FUNDEB do ano de 2024. 

Prezados Senhores, 

Conforme estabelecido no parégrafo Gnico do art. 31 da Lei Federal 

nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, encaminhamos as Vossas Senhorias os 

Pareceres referente a Prestagdo de Contas dos recursos do Fundo de 

Manutengao de Desenvolvimento da Educagdo Basica — FUNDEB do ano de 

2024. 

Colocamo-nos & disposigédo para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se fagam necessarios. 

Atenciosamente, 

b (%’“‘p@u{/\c-_ 

MARIA DO CARMO TRISTÃO MOREIRA 

Presidente do CACS-FUNDEB 
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exos E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

m DEB MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO - ALEGRE/ES 

Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorizagao dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 1º Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 01/2024 

Introdução 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação através do OFÍCIO Nº 042/2024/SEED/PMA, referente a 

Balancete Analítico da Receita Orçamentária e folha de pagamento dos 

servidores, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2024 e extratos 

bancários das contas no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 

(FUNDEB) e 43-28.412-2 (MDE) referente ao período de 01/01/2024 até 
29/02/2024, para análise e parecer. 

Relatório 

V 
Aos 18 dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e quarenta 

e dois minutos, foi realizada reunião ordinária deste Conselho, na sala de reuniões [;// 

da Secretaria Executiva de Educação - SEED. A Presidente deste Conselho, Sra. 
Maria do Carmo Tristão Moreira, representante dos Professores da Educação '\ i 
Básica Pública Municipal, iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo todos | o 
os presentes. Prosseguiu com a pauta da reunião e posteriormente solicitou à J 
Secretaria Executiva dos Conselhos, Sra. Valéria, para fazer a leitura do relatério | 
resultante da reunido do dia vinte e seis de margo de dois mil e vinte e quatro, \,\ 

com a comissdo, composta pelos membros a saber: Sra. Marilia Monteiro * 
Rodrigues (Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretaria); Sra. Elaine 
Capua da Rosa (membro); Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos (membro); Sr. 
Jean da Silva Nascimento (membro) e Sr. Luiz Anténio da Silva (membro), 
referente a andlise dos documentos da Prestação de Contas dos recursos do > 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB do 1° (primeiro) bimestre de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro). Na sequéncia, colocou-se em votação pela plenaria, 
resultando em 06 (seis) votos Favoraveis dos Conselheiros: Sr. Luiz Anténio da 
Silva, representante do Poder Executivo Municipal; Sra. Jucélia Fatima Rosa 
Blunck, representante da Secretaria Executiva de Educagéo; Sra. Elaine Capua 

Fundo de Manutengéo e Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagao / 

» 
R
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da Rosa, representante dos Diretores da Escola Básica Pública Municipal; Sra. 

Jailza de Souza Vianna Machado, representante dos Servidores Técnico- 

Administrativo das Escolas Básicas Públicas Municipais; Sr. Jean da Silva 

‘Nascimento, representante das Escolas do Campo Pública Municipal e Sra. 

Gigliola Campos, representante de Organizações de Sociedade Civil e 01 (voto) 

voto Não Favorável da Conselheira, Sra. Marília Rodrigues Monteiro, 

representante do Conselho Municipal de Educação - COMED, justificando que 

apesar da Prestação de Contas estar de acordo com os documentos analisados, 

ainda há ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). Dessa 

forma, a Prestação de Conta referente aos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB acerca do 1º (primeiro) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro) foi aprovada pela maioria. A Presidente, Sra. Maria do Carmo, manifestou 

que não é favorável à aprovação desta Prestação de Conta, alegando que o 

Conselho ainda não tem uma resposta satisfatória quanto ao pagamento do Piso 

Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da 

Educação Básica. ' 

Concluséao 

Após a votagao da plenaria, fica APROVADA a Prestagéo de Conta dos recursos 

oriundos do Fundo de Manutengao e Desenvolvimento da Educagéo Basica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB referente ao 1° (primeiro) 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Alegre, 18 de abril de 2024. 
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Presidente do CACS-FUNDEB 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

cncsª E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

FUNDEB MaNUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ALEGRE/ES 

Relatório da Comissão referente análise de documentos 

Prestação de Contas do 1º bimestre/2024. 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, as 

8h30min (oito horas e trinta minutos) na sala de reuniões da Secretaria Executiva 

de Educação - SEED, reuniram-se os membros da comissao, a saber: Sra. Marilia 

Monteiro Rodrigues (Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretéria); 

Sra. Elaine Capua da Rosa (membro); Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos 

(membro); Sr. Jean da Silva Nascimento (membro) e Sr. Luiz Antônio da Silva 

(membro). Também presente a Sra. Maria do Carmo Tristdo Moreira (Presidente 

do CACS-FUNDEB) e Sr. Rafael Pires de Azevedo (Superintendente de 

Planejamento, Gestão e Controle do FME). Ausente: Sra. Jailza de Souza Vianna 

Machado (membro) a qual justificou a auséncia nesta reunido. A finalidade dessa 

reunião foi para analisarem documentos referentes a Prestação de Contas do 1° 

(primeiro) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro) dos recursos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educagéo Basica - FUNDEB. Os documentos 

apresentados foram os seguintes: Balancete Analitico da Receita Orgamentaria e 

folha de pagamento dos servidores pagos pelo FUNDEB, referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 2024 9dois mil e vinte e quatro); extratos bancarios das 

contas no BANCO DO BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB) e 43-28.412- 

2 (MDE) referente ao periodo de 01/01/2024 até 29/02/2024. Para analise das 

documentagdes referentes a Prestação de Contas dos recursos do Fundo de 

Manutengao e Desenvolvimento da Educagao Basica — FUNDEB, é importante 

ressaltar que o Sr. Rafael Pires de Azevedo estara presente em todas as ocasiées 

para fornecer esclarecimentos. Durante essa Prestação de Contas especifica, 

duvidas levantadas, foram esclarecidas por ele. 

O extrato bancario da conta nº 42-28.309-6 do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Basica - FUNDEB, no Banco do Brasil apresenta 

um saldo em 29/02/2024 (vinte e nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro) 

no valor de R$: 869.862,46 (oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

Após, procedeu-se com a votagao da Comissão referente a Prestação de Contas . 

do 1° (primeiro) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro), obtendo-se 5 (cinco) , 

votos favoraveis dos Conselheiros: Sra. Deucenir Marques Machado; Sra. Elaine í 

Cápua da Rosa; Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos; Sr. Jean da Silva . 

Nascimento e Sr. Luiz Antônio da Silva e 1 (um) voto desfavorável da 

Conselheira Sra. Marília Monteiro Rodrigues justificando que embora a Prestação 

de Contas estar em conformidade com os documentos analisados, ainda há 

ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). 
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Diante do exposto, a Prestagao de Contas do 1° (quarto) bimestre de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro) fica para apreciagao e votação da plenaria. 

Alegre, 26 de margo de 2024. 
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FUNDEB MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
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Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 2º Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 02/2024 

Introdução 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO Nº 090/2024/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analítico da Receita Orçamentária e Folha de Pagamento 

dos Servidores, referente aos meses de março e abril de 2024 e extratos 

bancários das contas no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 

(FUNDEB) referente ao período de 01/03/2024 até 30/04/2024, para análise e 

parecer. 

Relatório nh 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Alegre - FAFIA, sala no térreo, foi V NS 

realizada reunião ordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e _XQ?J 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - ” 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriênioªí«)) 7 

2023/2026 (dois mil e vinte e três a dois mil e vinte seis). A Presidente, Sra. Maria 

do Carmo Tristão Moreira, representante dos Professores da Educação Básica . 

Publica Municipal iniciou a reunido as 8h50min (oito horas e cinquenta minutos), ql\u/‘ 

cumprimentando e agradecendo todos os presentes. Prosseguiu com a pauta da 7 

reuniao e posteriormente solicitou à Secretaria Executiva dos Conselhos, Sra. 

Valéria, para fazer a leitura do relatorio resultante da reunião realizada no dia W\‘A 

Aos dezenove dias do més de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, na &‘gyfi/ ,\y\’\‘/ 

\ 

07/06/2024 (sete de junho de dois mil e vinte e quatro) com a comisséo, composta “ 

pelos membros a saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues (Presidente); Sra. Flavia 

Chagas de Souza Lemos (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado 

(membro); Sr. Jean da Silva Nascimento (membro) e Sr. Luiz Anténio da Silva / 3 

(membro), referente à analise dos documentos da Prestagdo de Contas dos 

recursos do Fundo de Manutengéo e Desenvolvimento da Educagéo Basica, que é 

apos analise dos documentos citados, obteve-se 4 (quatro) votos favoraveis: 

AVENIDA OLIVIO CORREA PEDROSA. N° 380 - CENTRO — ALEGRE (ES) — CEP: 29 500-000 /â
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Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos; Sra. Jailza de Souza Vianna Machado; Sr. 
Jean da Silva Nascimento e Sr. Luiz Antônio da Silva e 1 (um) voto desfavoravel: 

Sra. Marilia Monteiro Rodrigues justificando que, embora a Prestação de Contas 

esteja em conformidade com os documentos analisados, ainda ha auséncia do 

cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). A Lei Municipal N° 3.851/2024, 

publicada em 9 de abril de 2024, não cumpre o Piso Nacional dos Profissionais 

do Magistério, vez que apenas concede uma complementagdo aos efetivos, 

ficando ainda abaixo do valor estipulado na Lei Federal. Além disso, na citada 

norma municipal ha evidente discrepancia entre os vencimentos dos professores 

efetivos e dos professores em Designação Temporaria, afrontando a Lei Federal 

nº 11.738/2008 a qual não faz distingdo entre servidores efetivos e contratados, 

devendo ser pago o Piso Nacional de forma proporcional a jornada de trabalho 

exercida. Apds, prosseguiu com a votação pela plenaria, o qual foi aprovado por 

unanimidade pelos membros a saber: Sr. Luiz Anténio da Silva, representante do 

Poder Executivo Municipal; Sra. Iracema Almeida Turini Gambate, representante 

da Secretaria Executiva de Educação; Sra. Elaine Capua da Rosa, representante 

dos Diretores da Escola Basica Publica Municipal; Sra. Jailza de Souza Vianna 

Machado, representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas : 

Básicas Públicas Municipais; Sr. Weksley Almeida da Silva, representante de Pais vj“’ i 

de Alunos da Educação Basica Publica Municipal; Sr. Jean da Silva Nascimento, º(?l J/ 

representante das Escolas do Campo Pública Municipal; Sra. Rosângela Cezar & &ºº' 

Costa Machado, representante do Conselho Tutelar e Sr. Rafael Nogueira da&& % 

Silva, representante de Organizações de Sociedade Civil. Dessa forma, a - Nm 

Prestação de Conta referente aos recursos do Fundo de Manutenção e @W 

Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagdo dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB acerca do 2° (segundo) bimestre de 2024 (dois mil e vintee 1D 

quatro) foi APROVADA. A Presidente, Sra. Maria do Carmo, manifestou que não á 

é favorável à aprovação desta Prestação de Contas, concordando com a mesma — v'/ 

justificativa da Conselheira Sra. Marília. q&ª 
r( ú 

Conclusão EX 

op 
Após a votação da plenária, fica APROVADA a Prestação de Conta dos recursos () %Ó 

oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de S 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB referente ao 2º (segundo) //y// 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Alegre, 19 de junho de 2024. 

[ 
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Relatorio da Comissão referente analise de documentos 

Prestação de Contas do 2° bimestre/2024. 

Aos seis dias do més de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, as 8h30min 

(oito horas e trinta minutos) na Faculdade de Filosofia, Ciéncias e Letras de Alegre 

- FAFIA, reuniram-se os membros da comiss&o, a saber: Sra. Marilia Monteiro 

Rodrigues (Presidente); Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos (membro); 

(membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado; Jean da Silva Nascimento 

(membro) e Sr. Luiz Antônio da Silva (membro). Também presente a Sra. Maria 

do Carmo Tristão Moreira (Presidente do CACS-FUNDEB). Ausentes: Sra. 

Deucenir Marques Machado e Sra. Elaine Cápua da Rosa a qual justificaram a 

ausência nesta reunião. A finalidade dessa reunião foi para analisarem 

documentos referentes à Prestação de Contas do 2º (segundo) bimestre de 2024 

(dois mil e vinte e quatro) dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB. Os documentos apresentados 

foram os seguintes: Balancete Analítico da Receita Orçamentária e folha de 

pagamento dos servidores pagos pelo FUNDEB, referente aos meses de margo e 

abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro); extrato bancario da conta no BANCO DO 

BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB) referente ao periodo de 01/03/2024 

(primeiro de margo de dois mil e vinte e quatro) até 30/04/2024 (trinta de abril de 

dois mil e vinte e quatro). 

O extrato bancario da conta nº 42-28.309-6 do Fundo de Manutengdo e 

Desenvolvimento da Educagao Basica - FUNDEB, no Banco do Brasil apresenta 

um saldo em 30/04/2024 (trinta de abril de dois mil e vinte e quatro) no valor de 

R$: 832.548,38 (oitocentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais 

e trinta e oito centavos). 

Após analise dos documentos citados, procedeu-se com a votagao da Comissao 

referente a Prestagéo de Contas do 2° (segundo) bimestre de 2024 (dois mil e 

vinte e quatro), obtendo-se 4 (quatro) votos favoraveis dos Conselheiros: Sra. ' 

Flavia Chagas de Souza Lemos; Sra. Jailza de Souza Vianna Machado; Sr. Jean 

da Silva Nascimento e Sr. Luiz Antônio da Silva e 1 (um) voto desfavoravel da 

Conselheira Sra. Marilia Monteiro Rodrigues justificando que, embora a Prestag,aq’—\ 2— 

de Contas esteja em conformidade com os documentos analisados, ainda há 

ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). A Lei Municipal Nº 

3.851/2024, publicada em 9 de abril de 2024, não cumpre o Piso Nacional dos 

Profissionais do Magistério, vez que apenas concede uma complementação aos 

efetivos, ficando ainda abaixo do valor estipulado na Lei Federal. Além disso, na 

citada norma municipal há evidente discrepância entre os vencimentos dos 

professores efetivos e dos professores em Designação Temporária, afrontando a 
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Tei Federal nº 11.738/2008 a qual não faz distinção entre servidores efetivos e 

contratados, devendo ser pago o Piso Nacional de forma proporcional à jornada 

de trabalho exercida. 

Diante do exposto, a Prestação de Contas do 2º (segundo) bimestre de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro) fica para apreciação e votação da plenária. 

Alegre, 6 de junho de 2024. 
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Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 3º Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 03/2024 

Introdução i ENE 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO Nº 0151/2024/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analítico da Receita Orçamentária e Folha de Pagamento 

dos Servidores, referente aos meses de maio e junho de 2024 e extratos bancários 

da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 (FUNDEB) referente 

ao período de 01/05/2024 até 30/06/2024, para análise e parecer. 

Relatório 

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sala 

de Reuniões da Secretaria Executiva de Educação - SEED, foi realizada reunião 

ordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo - 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos D 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriênio 2023/2026 (dois mil e ‘\ : 

vinte e três a dois mil e vinte seis). A Presidente, Sra. Maria do Carmo Tristão — 

Moreira, representante dos Professores da Educação Básica Pública Municipal X 

iniciou a reunião às 8h40min (oito horas e quarenta minutos), cumprimentando e 

agradecendo todos os presentes. Prosseguiu com a pauta da reunião e 

posteriormente solicitou à Secretária Executiva dos Conselhos, Sra. Valéria, para ” 

fazer a leitura do relatório resultante da reunião realizada no dia 26/07/2024 (vinte HW 

e seis julho de dois mil e vinte e quatro) com a comissão, composta pelos 

membros a saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues (Presidente); Sra. Flavia 

Chagas de Souza Lemos (membro); Sra. Deucenir Marques Machado 

(secretaria); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (membro) e Sr. Jean da Silva 

Nascimento (membro), referente a andlise dos documentos da Prestação de 

Contas dos recursos do Fundo de Manutengéo e Desenvolvimento da Educagao 

Basica - FUNDEB do 3° (terceiro) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro), que 

apos andlise dos documentos citados, obteve-se 03 (trés) votos favoraveis: SraÚ — 
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Flavia Chagas de Souza Lemos; Sra. Jailza de Souza Vianna Machado; Sr. Jean 

da Silva Nascimento e 02 (dois) votos desfavoráveis: Sra. Marília Monteiro 

Rodrigues justificou que, embora a Prestação de Contas esteja em conformidade 

com os documentos analisados, ainda há ausência do cumprimento da Lei do Piso 

(Lei nº 11.738/2008). A Lei Municipal Nº 3.851/2024, publicada em 9 de abril de 

2024, não cumpre o Piso Nacional dos Profissionais do Magistério, vez que 

apenas concede uma complementação aos efetivos, ficando ainda abaixo do valor 

estipulado na Lei Federal. Além disso, na citada norma municipal há evidente 

discrepância entre os vencimentos dos Professores Efetivos e dos Professores 

em Designação Temporária - DT, afrontando a Lei Federal nº 11.738/2008 a qual 

não faz distinção entre servidores efetivos e contratados, devendo ser pago o Piso 

Nacional de forma proporcional à jornada de trabalho exercida e, Sra. Deucenir 

Marques Machado justificou que embora a Prestação de Contas esteja em 

conformidade com os documentos analisados, ainda há ausência do cumprimento 

da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), uma vez que o concedido é apenas uma 

complementação aos efetivos. Na sequência, colocou-se o relatório em votação 

pela plenária, obtendo-se 03 (três) votos favoráveis: Sra. Thalia Rezende 

Macedo, representante do Poder Executivo Municipal; Sra. Jailza de Souza 

Vianna Machado, representante dos Servidores Técnico-Administrativos das 

Escolas Públicas Municipais; Sr. Jean da Silva Nascimento, representante das . õL & 

Escolas do Campo Publica Municipal; 03 (trés) votos desfavoraveis: Sra. Marilia W 

Monteiro Rodrigues, representante do Conselho Municipal de Educação - COMED 

justificou o mesmo contexto citado acima neste parecer; Sr. Weksley Almeida da N 

Silva, representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal, ; ” 

justificou que ainda há ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº&] 4 

11.738/2008), uma vez que o concedido pela Lei Municipal N° 3.851/2024 é\/ 

apenas uma complementagdo aos professores efetivos; Sra. Iracema Almeida A 

Turini Gambate, representante da Secretaria Executiva de Educagao, justificou 

que ainda ha auséncia do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008) pelo 

municipio e 01 (um) voto de abstenção: Sr. Rafael Nogueira da Silva (titular), 

representante da Organizagao da Sociedade Civil. Diante do exposto, houve 

empate no resultado da votação, cabendo a Presidente deste Conselho, Sra.@ 

Maria do Carmo Tristao Moreira, o voto de desempate, o qual votou desfavoravel, 

justificou que ainda ha auséncia do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 

11.738/2008), uma vez que o concedido pela Lei Municipal N° 3.851/2024 é 

apenas uma complementagao aos professores efetivos, havendo evidente 

discrepancia entre os vencimentos dos Professores Efetivos dos Professores em 5 S 

Designagéo Temporaria - DT. 
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Conclusao 

Após a votação da plenaria, a Prestagdo de Conta dos recursos oriundos do 

Fundo de Manutengao e Desenvolvimento da Educagéo Basica e de Valorizagao 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB referente ao 3° (terceiro) bimestre de 

2024 (dois mil e vinte e quatro), NAO FOI APROVADA. 

Conseglheiros: 

Ó 

Alegre, 31 de julho de 2024. 

» | 4 “ 
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MARIA DO CARMO TRISTAO MOREIRA 
Presidente do CACS-FUNDEB 
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Relatório da Comissão referente análise de documentos 

Prestação de Contas do 3° bimestre/2024. 

Aos vinte e seis dias do més de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, as 9h 

(nove horas) na sala de reunides da Secretaria Executiva de Educagéo - SEED, 

reuniram-se os membros da comissão, a saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues 

(Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretaria); Sra. Flavia Chagas de 

Souza Lemos (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (membro); Jean 

da Silva Nascimento (membro). Também presente a Sra. Maria do Carmo Tristao 

Moreira (Presidente do CACS-FUNDEB) e Sr. Rafael Pires de' Azevedo 

(Superintendente de Planejamento, Gestao e Controle do FME). Ausente: Sra. 

Elaine Capua da Rosa a qual justificou a auséncia nesta reunido. A finalidade 

dessa reunião foi para analisarem os documentos referentes a Prestação de 

Contas do 3° (terceiro) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro) dos recursos 

do Fundo de Manutengao e Desenvolvimento da Educagao Basica - FUNDEB. Os 

documentos apresentados foram os seguintes: Balancete Analitico da Receita 

Orcamentaria e folha de pagamento dos servidores pagos pelo FUNDEB, 

referente aos meses de maio e junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro); extrato 

bancario da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB), 

referente ao periodo de 01/05/2024 (primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro) 

até 30/06/2024 (trinta de junho de dois mil e vinte e quatro). Durante a analise dos 

documentos, as duvidas levantadas foram esclarecidas pelo Sr. Rafael Pires de 

Azevedo. Na oportunidade ele relatou acerca da informagéo que obteve sobre a 

Complementagéo Valor Aluno Ano Total - VAAT, o qual é uma forma de 

financiamento que visa assegurar recursos minimos para cada estudante 

matriculado na rede publica de ensino para municipios com menor capacidade 

financeira. Dessa forma, o municipio de Alegre esse ano de 2024 (dois mil e vinte 

e quatro) nao foi contemplado mensalmente. 

O extrato bancario da conta nº 42-28.309-6 do Fundo de Manutencdo e 

Desenvolvimento da Educagéo Basica - FUNDEB, no Banco do Brasil apresentou 

um saldo em 30/06/2024 (trinta de junho de dois mil e vinte e quatro) no valor de 

R$: 368.868,55 (trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e oito reais 

e cinquenta e cinco centavos). 

Apos analise dos documentos citados e os esclarecimentos fornecidos, procedeu- 

se com a votação da Comissão referente a Prestação de Contas do 3° (terceiro)  ~ 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro), obtendo-se 03 (trés) votos 

favoraveis: Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos; Sra. Jailza de Souza Vianna 

Machado; Sr. Jean da Silva Nascimento e 02 (dois) votos desfavoraveis: Sra. 

Marilia Monteiro Rodrigues justificou que, embora a Prestação de Contas esteja 
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em conformidade com os documentos analisados, ainda há ausência do 

cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). A Lei Municipal Nº 3.851/2024, 

publicada em 9 de abril de 2024, não cumpre o Piso Nacional dos Profissionais 

do Magistério, vez que apenas concede uma complementação aos efetivos, 

ficando ainda abaixo do valor estipulado na Lei Federal. Além disso, na citada 

norma municipal há evidente discrepância entre os vencimentos dos Professores 

Efetivos e dos Professores em Designação Temporária - DT, afrontando a Lei 

Federal nº 11.738/2008 a qual não faz distinção entre servidores efetivos e 

contratados, devendo ser pago o Piso Nacional de forma proporcional à jornada 

de trabalho exercida e, Sra. Deucenir Marques Machado justificou que embora a 

Prestação de Contas esteja em conformidade com os documentos analisados, 

ainda há ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), uma vez 

que o concedido é apenas uma complementação aos efetivos. 

Diante do exposto, o relatório da Prestação de Contas do 3º (terceiro) bimestre de 

2024 (dois mil e vinte e quatro) fica para apreciação e votação da plenária. 

Alegre, 26 de julho de 2024. 
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Marília Monteiro Rodrigues 

Presidente da comissão 
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Secretaria da comissao 
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Membro da comissa 
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Membro da comissao 
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Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 4º Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 05/2024 

Introdução 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO Nº 0193/2024/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analítico da Receita Orçamentária e Folha de Pagamento 

dos Servidores, referente aos meses de julho e agosto de 2024 e extratos 

bancários da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 (FUNDEB) 

referente ao período de 01/07/2024 até 31/08/2024, para-analise e parecer. 

Relatório 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, na sala de pn” 

reuniões da Secretaria Executiva de Educação - SEED, foi realizada reunião /VW”% 

ordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo V/ 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizagao dos R 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriênio 2023/2026 (dois mil e 

vinte e três a dois mil e vinte seis). A Presidente deste Conselho, Sra. Maria do 

Carmo Tristão Moreira, representante dos Professores da Educação Básica W 

Pública Municipal, iniciou a reunião as 8h50min (oito horas e cinquenta minutos) 

cumprimentando e agradecendo a todos os presentes. Prosseguiu com a pauta M 

da reunido e posteriormente foi apresentado o relatorio resultante da reunião * - E 

realizada no dia 24/09/2024 (vinte e quatro de setembro de dois mil e vinte e õy' 

quatro) com a comissão composta pelos membros a saber: Sra. Marilia Monteiro “ 

Rodrigues (Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretária); Sra. Elaine 63/ 

Capua da Rosa (membro); Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos (membro); Sra. " 

Jailza de Souza Vianna Machado (membro); Sr. Jean da Silva Nascimento 

(membro), referente à análise dos documentos da Prestação de Contas dos Màª 

recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, (&w«'ff y 
S * 

referente ao 4º (quarto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Na sequência, R 

o relatório da comissão foi submetido à votação e aprovado por unanimidade pelos | \\Lfi v 
Z 

< A 
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membros a saber: Sra. Thalia Rezende Macedo, representante do Poder 

Executivo Municipal; Sra. Iracema Almeida Turini Gambate, representante da 

Secretaria Executiva de Educação; Sra. Elaine Cápua da Rosa, representante dos 

. Diretores da Escola Básica Pública Municipal; Sra. Jailza de Souza Vianna 

Machado, representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas 

Básicas Públicas Municipais; Sr. Jean da Silva Nascimento, representante das 

Escolas do Campo Pública Municipal; Sra. Marília Monteiro Rodrigues, 

representante do Conselho Municipal de Educação - COMED; Sra. Roséangela 

Cezar Costa Machado, representante do Conselho Tutelar e Sr. Rafael Nogueira 

da Silva, representante de Organizagdes de Sociedade Civil. Assim, a Prestagao 

de Contas referente aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educagéo Basica e de Valorizagéo dos Profissionais da Educação — FUNDEB, 

relativa ao 4° (quarto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro), foi Aprovada. 

A Presidente, Sra. Maria do Carmo, manifestou sua preocupação, destacando 

que, apesar dos documentos estarem em conformidade com as analises 

realizadas, ela considera desfavoravel & aprovagao da Prestação de Contas. Isso 

ocorre devido à auséncia do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), 

uma vez que a Lei Municipal nº 3.851/2024 concede apenas uma 

complementagéo salarial aos professores efetivos, resultando em uma evidente 

discrepancia entre os vencimentos dos Professores Efetivos e os dos Professores 

em Désignagao Temporaria (DT). 

Conclusdo 

Após a votação da plenaria, fica APROVADA a Prestagéo de Conta dos recursos 

oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB referente ao 4º (quarto) 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Alegre, 16 de outubro de 2024. 

— 
T'LC)JM GCPWM— A 

MARIA DO CARMO TRISTAO MOREIRA 
Presidente do CACS-FUNDEB A ” 
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Conselheiros: @’* 
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Relatório da Comissão referente análise de documentos 

Prestação de Contas do 4º bimestre/2024. 

, Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 

às 8h50min (oito horas e cinquenta minutos) na sala de reuniões da Secretaria 

Executiva de Educação - SEED, reuniram-se os membros da comissão, a saber: 

Sra. Marília Monteiro Rodrigues (Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado 

(secretária); Sra. Elaine Cápua da Rosa (membro); Sra. Flavia Chagas de Souza 

Lemos (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (membro) e Sr. Jean da 

Silva Nascimento (membro). Também participaram da reunião a Sra. Maria do 

Carmo Tristão Moreira (Presidente do CACS-FUNDEB) e o Sr. Rafael Pires de 

Azevedo (Superintendente de Planejamento, Gestão e Controle do FME). A 

finalidade da reunião foi para análise dos documentos referentes à Prestação de 

Contas do 4º (quarto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro) dos recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB. Os documentos apresentados foram 

os seguintes: Balancete Analítico da Receita Orçamentária e folha de pagamento 

dos servidores pagos pelo FUNDEB, referente aos meses de julho e agosto de 

2024 (dois mil e vinte e quatro); extrato bancário da conta no BANCO DO 

BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB, referente ao período de 01/07/2024 

(primeiro de julho de dois mil e vinte e quatro) até 31/08/2024 (trinta e um de 

agosto de dois mil e vinte e quatro). O extrato bancário da conta nº 42-28.309-6 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no Banco do Brasil 

apresentou em 31/08/2024 (trinta e um de agosto de dois mil e vinte e quatro) um 

saldo de R$: 392.293,54 (trezentos e noventa e dois mil, duzentos e noventa e 

três reais e cinquenta e quatro centavos). Na análise do Quadro Demonstrativo 

das Receitas e Despesas do FUNDEB no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos da Educação - SIOPE foram identificadas duas 

divergências: 

e Noitem 1.1 - Transferéncias de Recursos do FUNDEB - Imposto e 

Transferências, foi registrado o valor de R$12.489.766,10 (doze 

milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e 

57 

seis reais e dez centavos), quando o valor correto é R$ / 

12.545.425,51 (doze milhdes, quinhentos e quarenta e cinco mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

Lr/f/
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e No item 1.3 - Rendimentos de Aplicação Financeira de Recursos do 

FUNDEB, o valor registrado foi de R$87.405,11 (oitenta e sete mil, 

quatrocentos e cinco reais e onze centavos), porém, o valor correto 

é R$ 31.745,70 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais 

e setenta centavos). 

Conforme orientagbes da Sra. Sara Klippel Bautz da Assessoria Contabil 

Essencial, uma vez ter feito a transmissdo do arquivo, não consegue fazer 

alteragées. Dessa forma, após o Conselho fazer a homologagéo referente ao 4° 

(quarto) bimestre no Sistema de Informagdes sobre Orgamentos Publicos da 

Educação - SIOPE, sera realizada a devida retificagdo dos valores incorretos. 

Outra questao apresentada foi quanto a atualizagéo da planilha dos servidores da 

educação que foi concluida em 17/09/2024 (dezessete de setembro de dois mil e 

vinte e quatro), e com isso, somente na Prestação de Contas do 5° (quinto) 

bimestre que constara os dados atualizados, pois na Prestação de Contas do 4° 

(quarto) bimestre não é possivel fazer alteragoes retroativas aos meses de julho 

e agosto. Quanto essas questdes relacionadas a retificagdo de valores e a 

atualizagdo de dados, essas informagdes serao inseridas no campo destinado a 

ressalvas no momento da homologagédo no Sistema de Informagées sobre 

Orgamentos Publicos da Educagdo - SIOPE, que agora dispõe dessa 

funcionalidade. Durante a reuni&o, foram apresentados alguns questionamentos 

ao Sr. Rafael, que foram prontamente esclarecidas. Apds as discussdes, a 

Comissdo votou sobre a aprovagdo da Prestagdo de Contas do 4° (quarto) 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). A Prestação de Contas foi aprovada 

por todos os membros, com uma ressalva da Conselheira Sra. Marilia Monteiro 

Rodrigues. Ela apontou que, embora os documentos estejam em conformidade 

com as andlises realizadas, ainda persiste a questao do não cumprimento da Lei 

do Piso (Lei nº 11.738/2008). A Lei Municipal nº 3.851/2024, publicada em 9 de 

abril de 2024, não cumpre o Piso Nacional dos Profissionais do Magistério, vez 

que apenas concede uma complementagéo aos servidores efetivos, ficando ainda 

abaixo do valor estipulado na Lei Federal. Além disso, na citada norma municipal 

há evidente discrepancia salarial entre os vencimentos dos Professores Efetivoé/’ " 

e dos Professores em Designação Temporária - DT, afrontando a Lei Federal nº W 

11.738/2008 a qual não faz distinção entre servidores efetivos e contratados, X 

devendo ser pago o Piso Nacional de forma proporcional a jornada de trabalho / | %7 / 

exercida. Diante das considerações, a Prestação de Contas do 4º bimestre de ª 

2024 foi aprovada pela Comissão, sendo encaminhada para apreciação evotação — , o 

em plenária. dS );a/““ 
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Alegre, 24 de setembro de 2024. 
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Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

" de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 5° Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDER Nº 06/2024 

Introdugao 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO N° 0247/2024/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analitico da Receita Or¢camentaria e Folha de Pagamento 

dos Servidores, referente aos meses de setembro e outubro de 2024 e extratos 

referente ao periodo de 02/09/2024 até 31/10/2024, para analise e parecer. 

bancarios da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 (FUNDEB)}»% J % 

| Relatério 

reunides da Secretaria Executiva de Educação - SEED, foi realizada reunião — 

ordinaria do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo y 

de Manutengdo e Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorizagdo dos 

Profissionais da Educagdo - CACS-FUNDEB, quadriénio 2023/2026 (dois mil e 

vinte e trés a dois mil e vinte seis). A Presidente deste Conselho, Sra. Maria do 

Carmo Tristdo Moreira, representante dos Professores da Educação Basica 

Publica Municipal, iniciou a reunião as 8h50min (oito horas e cinquenta minutos) 

cumprimentando e agradecendo a todos os presentes. Prosseguiu com a pauta 

da reunido e posterioimente foi apresentado o relatério resultante da reunião 

realizada no dia 09/12/2024 (nove de dezembro de dois mil e vinte e quatro) com 

a comissdo composta pelos membros a saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues 

(Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretaria); Sra. Elaine Capua da 

Rosa (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (membro) e Si. Jean da 

Silva Nascimento (membro), referente a analise dos documentos da Prestação de 

Contas dos recursos do Fundo de Manuteng&o e Desenvolvimento da Educagéo 5 

Basica, referente ao 5° (quinto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Na 

sequéncia, o relatorio da comissao foi submetido à votação e aprovado pelos 

membros a saber: Sra. Elaine Capua da Rosa, representante dos Diretores da 
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Escola Basica Publica Municipal; Sra. Jailza de Souza Vianna Machado, 

representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Basicas 

Publicas Municipais; Sra. Sidilaine Domingos da Silva e Sr. Weksley Almeida da 

Silva, representantes de Pais de Alunos da Educagéo Basica publica Municipal; 

" Sra. Marilia Monteiro Rodrigues, representante do Conselho Municipal- de 

Educação - COMED; Sra. Rosangela Cezar Costa Machado, representante do 

Conselho Tutelar; Sr. Rafael Nogueira da Silva e Sra. Louza Maria Ferreira 

Solordanos, representantes de Organizagbes de Sociedade Civil. A Presidente, 

Sra. Maria do Carmo, manifastou sua preocupagéo, destacando que, apesar dos 

documentos estarem em conformidade com as analises realizadas, ela considera 

desfavoravel a aprovagéo da Prestação de Contas. Isso ocorre devido a auséncia 

do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), uma vez que a Lei Municipal 

nº 3.851/2024 concede apenas uma complementagao salarial aos professores 

efetivos, resultando em uma evidente discrepancia entre os vencimentos dos 

Professores Efetivos e os dos Professores em Designagéo Temporaria (DT). 

Conclusédo 

Após a votação pela plenaria, fica APROVADA a Prestagao de Conta dos recursos 

oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educagéo Basica e de 

Valorizagdo dos Profissionais da Educagao - FUNDEB referente ao 5° (quinto) 

bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

%fi%&e@\«\} e 
MARIA DO CARMO TRISTÃO MOREIRA 

Presidente do CACS-FUNDEB 
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Relatório da Comissão referente análise de documentos 

Prestação de Contas do 5º bimestre/2024. 

* Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 9h 

(nove horas) na sala de reuniões da Secretaria Executiva de Educação - SEED, 

reuniram-se os membros da comissão, a saber: Sra. Marília Monteiro Rodrigues 

(Presidente); Sra. Deucenir Marques Machado (secretária); Sra. Elaine Cápua da 

Rosa (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado e Sr. Jean da Silva 

Nascimento (membro). A Conselheira Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos 

justificou ausência nesta reunião. Também participaram da reunião a Sra. Maria 

do Carmo Tristão Moreira (Presidente do CACS-FUNDEB) e o Sr. Rafael Pires de 

Azevedo (Superintendente de Planejamento, Gestão e Controle do FME). A 

finalidade da reunião foi para análise dos documentos referentes à Prestação de 

Contas do 5º (quinto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro) dos recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB. Os documentos apresentados foram 

os seguintes: Balancete Analítico da Receita Orçamentária e folha de pagamento 

dos servidores pagos pelo FUNDEB, referente aos meses de setembro e outubro 

de 2024 (dois mil e vinte e quatro); extrato bancário da conta no BANCO DO 

BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB, referente ao periodo de 02/09/2024 

outubro de dois mil e vinte e quatro). O extrato bancário da conta nº 42-28.309-6 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no Banco do Brasil 

apresentou em 31/10/2024 (trinta e um de outubro de dois mil e vinte e quatro) um 

saldo de R$: 4.698,96 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e 

seis centavos) 

Durante a reunião, foram apresentados alguns questionamentos ao Sr. Rafael, 

envolvendo os valores recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e os valores utilizados para o pagamento das folhas salariais 

dos servidores remunerados com os recursos do FUNDEB, que foram 

prontamente esclarecidos. O Sr. Rafael também abordou a questão de um | 

possível abono salarial aos profissionais da educação, destacando que, embora 

a intenção do Prefeito seja conceder o beneficio, até o momento não há uma 

definição concreta sobre a medida. Após os esclarecimentos e análises, a 

Comissão procedeu à votação sobre a aprovação da Prestação de Contas do 5º 

(quinto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). A Prestação de Contas foi 

aprovada por unanimidade entre os membros, com uma ressalva destacada pela 

Conselheira Sra. Marília Monteiro Rodrigues. Ela ‘apontou que, embora os 

(dois de setembro de dois mil e vinte e quatro) até 31/10/2024 (trinta e um de \/%/6) 

E
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documentos estejam em conformidade com as análises realizadas, ainda persiste 

a questão do não cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008). A Lei 

Municipal nº 3.851/2024, publicada em 9 de abril de 2024, não cumpre o Piso 

_Nacional dos Profissionais do Magistério, vez que apenas concede uma 

complementagéo aos servidores efetivos, ficando ainda abaixo do valor estipulado 

na Lei Federal. Além disso, na citada norma municipal ha evidente discrepancia 

salarial entre os vencimentos dos Professores Efetivos e dos Professores em 

Designagéo Temporaria - DT, afrontando a Lei Federal nº 11.738/2008 a qual não 

faz distinção entre servidores efetivos e contratados, devendo ser pago o Piso 

Nacional de forma proporcional a jornada de trabalho exercida. Ainda, mencionou 

que uma consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo foi realizada, 

buscando esclarecimentos sobre a discrepancia salarial mencionada. Contudo, o 

órgão fiscalizador respondeu que o Conselho não possui legitimidade para 

questionar acerca de tal assunto. Diante das consideragbes, a Prestação de 

Contas do 5° (quinto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro) foi aprovada 

pela Comissao, ficando para apreciação e votagao em plenaria. 

Alegre, 09 de dezembro de 2024. 
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Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

. Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 6º Bimestre de 2024. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 07/2024 

Introdução 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO Nº 022/2025/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analítico da Receita Orçamentária e Folha de Pagamento 

dos Servidores (PDF), referente aos meses de novembro e dezembro de 2024 e 

extratos bancários da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 

(FUNDEB) referente ao período de 05/11/2024 até 31/12/2024, para análise e 

parecer. 

Relatório /\M‘}"u 

Aos seis dias do més de margo do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala de ?9/ 

reunides da Secretaria Executiva de Educação - SEED, foi realizada reunião " 

ordinaria do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educagéo Basica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriénio 2023/2026 ‘dnis mil e 

vinte e trés a dois mil e vinte seis). A Presidente deste Conselho, Sra. Maria do 

Carmo Tristao Moreira, representante dos Professores da Educagédo Basica 

Publica Municipal, iniciou a reunido as 15h20min (quinze horas e vinte minutos) R. u\ »_‘}\r»b 

cumprimentando e agradecendo a todos os presentes. Prosseguiu com a pauta 5\9\’ 

da reunido e posteriormente foi apresentado o relatorio resultante da reuniao @ 

realizada anteriormente nesta data com a Comiss&o, composta pelos membros a 3;? W 

saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues (Presidente); Sra. Elaine Cápua da Rosa .{\n\ 

(membro); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (membro) e Sr. Jean da Silva ™ ‘t'«C“‘ 

Nascimento (membro), referente & analise dos documentos da Prestação de N 

Básica, referente ao 6º (sexto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Na 
Contas dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação @ty 

sequéncia, o relatério da Comissao foi submetido à votagdo e aprovado por 

unanimidade pelos membros a saber: Sra. Thalia Rezende Macedo, 
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representante do Poder Executivo Municipal; Sra. Iracema Almeida Turini 

Gambate, representante da Secretaria Executiva de Educagao; Sra. Elaine Capua 

da Rosa, representante dos Diretores da Escola Basica Publica Municipal; Sra. 

Jailza de Souza Vianna Machado, representante dos Servidores Técnico- 

" Administrativo das Escolas Basicas Publicas Municipais; Sra. Sidilaine Domingos 

da Silva e Sr. Weksley Almeida da Silva, representantes de Pais de Alunos da 

Educação Basica Publica Municipal; Sr. Jean da Silva Nascimento, representante 

das Escolas do Campo Publica Municipal; Sra. Marilia Monteiro Rodrigues, 

representante do Conselho Municipal de Educação - COMED; Sra. Gigliola 

Campos, representante de Organizagdes de Sociedade Civil. A Presidente, Sra. 

Maria do Carmo, manifestou que não é favoravel a aprovagao da Prestagéo de 

Contas. Isso ocorre devido a auséncia do cumprimento da Lei do Piso (Lei n° 

11.738/2008), uma vez que a Lei Municipal nº 3.851/2024 concede apenas uma 

complementagéo salarial aos professores efetivos, resultando em uma evidente 

discrepancia entre os vencimentos dos Professores Efetivos e os dos Professores 

em Designagao Temporaria (DT). 

Conclusédo 

Após a votação pela plenaria, fica APROVADA COM RESSALVAS a Prestagéo 

de Conta dos recursos oriundos do Fundo de Manutengéo e Desenvolvimento da 

Educagdo Basica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo - 

FUNDERB referente ao 6° (sexto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro). F> 

,/' 

Alegre, 06 de março de 2025. 
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Presidente do CACS-FUNDEB <o 

Conselheiros: 

Á /“ 
Wan & Gilve M«au puto 
ENTA 
la //@ma’(/{ a da ¢ 
SSVANTAMENTS ix dA <scx 

o Ã u/.r» D u Modado 

vfi / ’V, o de I@)“ym_/ 

AVENIDA OLIVIO CORREA PEDROSA, N° 380 - CENTRO — ALEGRE (ES) — CEP: 29.500-000 
EMAA lha aduífalanra ae nnv hr 



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAGAO DOS | 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ALEGRE/ES 

zzgw,xw €. Camusr Clwesta. 
enA | O3 

AN~ 
me Ao LMm 8{‘(‘\(\/\\/}5"\(’ 

AVENIDA OLÍVIO CORREA PEDROSA, Nº 380 - CENTRO — ALEGRE (ES) — CEP: 29.500-000 
CRYINTRIN lha Adu@alanra ac anvu hr 



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

ms“ E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

FUNDEB WMANUTENGAO E DESENVOLVIMENTZ DA 

EDUCAGAO BASICA E DE VALORIZAGAO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAGAO - ALEGRE/ES 

Relatério da Comisséo referente analise de documentos 

Prestagdo de Contas do 6° bimestre/2024. 

" Aos seis dias do més de margo do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h (quatorze 

horas)) na sala de reunides da Secretaria Executiva de Educação - SEED, 

reuniram-se os membros da comiss&o, a saber: Sra. Marilia Monteiro Rodrigues 

(Presidente); Sra. Elaine Capua da Rosa (membro); Sra. Jailza de Souza Vianna 

Machado (membro) e Sr. Jean da Silva Nascimento (membro). Também 

participaram da reunião a Sra. Maria do Carmo Tristão Moreira (Presidente do 

CACS-FUNDEB) e o Sr. Rafael Pires de Azevedo (Superintendente de 

Planejamento, Gestão e Controle do FME). A finalidade da reuniao foi para analise 

dos documentos referentes a Prestação de Contas do 6° (sexto) bimestre de 2024 

(dois mil e vinte e quatro) dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da 

Educagdo - FUNDEB. Os documentos apresentados foram os seguintes: 

Balancete Analitico da Receita Orgamentaria e folha de pagamento dos servidores 

pagos pelo FUNDEB, referente aos meses de novembro e dezembro de 2024 

(dois mil e vinte e quatro); extrato bancario da conta no BANCO DO /0/ R 

BRASIL/Alegre, ES; 42-28.309-6 (FUNDEB), referente ao período de 05/11/2024 o Wi 

(cinco de novembro de dois mil e vinte e quatro) até 31/12/2024 (trinta e um de \jp}" 

dezembro de dois mil e vinte e quatro). Conforme os documentos analisados, 

podemos verificar que o Municipio de Alegre recebeu um montante dos recursos K : 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB no ano de 2025 (dois mil e NS 

vinte e cinco) de R$ 18.893.751,79 (dezoito milhões, oitocentos e noventa e trés"\ ;_\‘Q 

mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos),\ | (;“” 

complementagdo do VAAT R$ 180.857,82 (cento e oitenta mil, oitocentos e N 

cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos) e rendimentos de aplicação 

financeira R$ 38.777,81 (trinta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e ) 

oitenta e um centavos). No entanto, na análise do Quadro Demonst:ativo das ã( 

Receitas e Despesas do FUNDEB no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos da Educação - SIOPE foram identificadas duas 

divergências: 

« Noitem 1.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Imposto e 

Transferências, foi registrado o valor de R$18.838.092,38 (dezoito 

milhões, oitocentos e trinta e oito mil, noventa e dois reais e trinta e 

oito centavos), quando o valor correto é R$ 18.893.751,79 (dezoito 
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milhões, oitocentos e noventa e três mil, setecentos e cinquenta e 

um reais e setenta e nove centavos). 

« Noitem 1.3 - Rendimentos de Aplicação Financeira de Recursos do 

FUNDEB, o valor registrado foi de R$94.440,54 (noventa e quatro 

mil, quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), 

porém, o valor correto é R$ 38.777,81 (trinta e oito mil, setecentos e 

setenta e sete reais e oitenta e um centavos). 

Conforme orientagdes da Sra. Sara Klippel Bautz da Assessoria Contabil 

Essencial e do Sr. Marcos Anténio Rabelo Vargas (contador da Prefeitura 

Municipal de Alegre) uma vez ter feito a transmissao do arquivo, não consegue 

fazer alteracées. Dessa forma, a corregao sera realizada e langada na Prestação 

de Contas do 1° (primeiro) bimestre de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Outra 

questdo observada foi quanto a atualizagdo da planilha dos profissionais da 

educagao que foi concluida am 17/09/2024 (dezessete de setembro de-dois mil e 

vinte e quatro), e até a presente data ainda não foi corrigida no Sistema de 

Informações sobre Orgamentos Publicos da Educagdo - SIOPE. Quanto as 

questdes relacionadas a retificação de valores e a correção da planilha referente 

aos dados dos profissionais da Educagao, essas informagées serão inseridas no 

campo destinado as ressalvas no momento da homologagédo no Sistema de ) 

Informagdes sobre Orgamentos Publicos da Educagdo - SIOPE. Durante />£M 

reunião, foram apresentados alguns questionamentos ao Sr. Rafael Pires de— Jra 

Azevedo, que foram prontamente esclarecidas. Após as análises e as discussões, . Q %W“ 

a Comissão votou sobre a Aprovação com Ressalvas, para fins da Prestação de lâ” 

Contas do 6º (sexto) bimestre de 2024 (dois mil e vinte e quatro), sendo &F 

encaminhada para apreciação e votação da plenária 

Ressalvas: N W 

1- Corregdes no Quadro Demonstrativo das Receitas e Despesas do | \ ,,1‘»’\ 

FUNDEB no Sistema de Informagées sobre Orgamentos Publicos da \\ o 

Educagéo - SIOPE; SE 

2- Correção da pianilha referente aos dados dos profissionais da Educação; Zí// 

3- Ainda persiste a questão do não cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 

11.738/2008). A Lei Municipal nº 3.851/2024, publicada em 9 de abril de 

2024, não cumpre o Piso Nacional dos Profissionais do Magistério, vez que 

apenas concede uma complementação aos servidores efetivos, ficando 

ainda abaixo do valor estipulado na Lei Federal. Além disso, na citada 

norma municipal há evidente discrepância salarial entre os vencimentos 

dos Professores Efetivos e dos Professores em Designação Temporária - 

DT, afrontando a Lei Federal nº 11.738/2008 a qual não faz distinção entre 
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servidores efetivos e contratados, devendo ser pago o Piso Nacional de 

forma proporcional a jornada de trabalho exercida. 

Alegre, 6 de março de 2025. 

Q‘/ LB º .’\\,xcxu\_) 

u/ Marilia Monteiro Rodrigues 
Presidenté da comissão 

ED . 

CÇ)ÉW S) R e CCLQ'S'N 
Elaine Capua da Résa 

Membro da Comissão 

xí(ulºw» Leugo. (Q e Hodhody 
5 Jailz{de S’Buza Vianna Machado 

Membro da comissão 

É. C ’// R 

e /r\. i /uO\ W Goa mén ‘/x; 

‘J Jean da Silva Nascimento 

Membro da comissão 
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